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EDITAL DE PREGÃO ELETRÕNICO NQ 2024.10.09.001
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00007.20240701/0005-40

Torna-se público que o(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura. por meio do(a)
Pregoeiro, realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade pregão, na
forma eletrânica, nos termos da Lei ng 14.133. de le de abrilde 2021, e demais
normas aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

.?3
Data da sessão pública: 25 de outubro de 2024
Horário da sessão pública: 08:00
Critério de julgamento: Menor Preço por Lote

Link: compras.m2atecnologia.com.br

1. D0 0BJ ETO
1.1. 0 objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para
Registo de preço para eventual aquisição de equipamento para instalação da
academia ao ar livre no município de Solonópole., conforme condições, quantidades
e exigências estabelecidas neste Editale seus anexos.

1.2. A licitação será subdivida em Lote, conforme tabela constante do Termo
de Referência. facultando-se ao licitante a participação em quantos Lote forem de
seu interesse

1.3. O critério de julgamento aditado será o Menor Preço por Lote.
observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às
especificações do objeto.

'\

2. DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a
eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços e no
Termo de Referência.

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja
compatívelcom o objeto desta licitação, e que estejam com seus dados cadastrais
regular junto ao provedor do sistema

3.2.. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que. no ano-calendário de
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realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transições
efetuadas em seu nome, assume ccm firmes e vc:"dadcl:"c: :ucs prcpo;tcs c seus
lances, inclusive os fitos praticados diretamente ou por seu representante, excluída
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de
acesso, ainda que por terceiros
3.4. E de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidáo dos seus dados
cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis
peia informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação.
3.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de
pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei ng
14.133, de 2021, para o agricultor familiar. o produtor ruralpessoa física e para o
microempreendedor individual MEI, nos limites previstos da Lei Complementar ng
123, de 2006.
3.7. Nâo poderão disputar esta licitação:

3.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
3.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação,

impossibilitado de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi
mposta;

3.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial,
económica, financeira. trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateralou por afinidade, até o terceiro grau;

3.7.4. empresas controladores, controladas ou coligadas, nos termos da Lei
ne 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

3.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação
do edital, tenha sido condenada judicialmente, com transito em Juigaao, por
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela
legislação trabalhista;

3.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante;
3.7.7. pessoas jurídicas reunidas em consórcio
3.7.8. Organizações da Sociedade Civilde Interesse Público - OSCIP, atuando

nessa condição;
3.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo
ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no

''1

Qua Dr, Qt.ieiroz Limo, 33a- Centro. sotagi$tíãíçl'= cç, Á3.ó2a-.,acto.
CNP3; 07,733.256/QGo1-57 l Fome;188) 351B ]387 1 www,solonopole.ce,gcv-br



olonópoleS 184

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que
disciplina a matéria, conforme $ 1e do art. 9e da Lei ne 14.133, de 2021.
3.8. O impedimento de que trata o item 3.7.2 será também aplicado ao licitante que
atue em substituição a outra pessoa. física ou jurídica, com o intuito de burlar a
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou
coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante.
3.9. A vedação de que trata o item 3.7.6 estende-se a terceiro que auxilie a
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio.
profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste
assessoria técnica.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO
4.].. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação
de propostas e lances e de julgamento
4.2. Os licitantes encaminharão. exclusivamente por meio do sistema eletrânico, a
proposta com o preço, conforme o critério de julgamento aditado neste Edital, até
a data e o horário estabelecidas para abertura da sessão pública.
4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e
lances, os iicitantes encanlinhai'ão, ii.a foi-úià e íiü pia'='.., éSI.abeieCidv= iiv item
anterior. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado o disposto nos itens 7.1.1 e 7.11.1 deste Edital.
4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio
do sistema, que

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus
anexos, bem coma de que a proposta apresentada compreende a Integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal. nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no
nstrumento convocatório;

4.4.2. não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor. a
partir dos 14 (quatorze), na condição de menor aprendiz, nos termos do incisa XXXll
do art. 7' da Constituição Federal;

4.4.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 111 e IV do art. lg e na
inciso llldo art. 5Q da Constituição Federal;

4.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa. com
deHciência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei ne
8.213, de 1991
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4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo
próprio do sistema. que cumpre os requisitos estabelecidos no art: 16 da Lei n
14.133, de 2021
4.6. O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema, que
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3' da Lei Complementar na 123, de
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus ares
42 a 49, observado o disposto nos $$ 1g ao 3Q do art. 4P da Lei ng 14.133, de 2021

4,6.1. no item exclusivo obra particioacáo de microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o
prosseguimento no certame, para aquele item;

4.6.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas
e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licltante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa
4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante
às sanções previstas na Lei ng 14.133, de 2021, e neste Edital.
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase
de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. até
a abertura da sessão pública.
4,9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo ticitante, o que ocorrera somente após os
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances
4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a
proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de
envio de lances.
4.11.Caberá ao licitante interessado em participar da licitação
acompanhar as operações no sistema eletrânico durante o processo
licitatório e se responsabilizar pelo ânus decorrente da perda de negócios
diante da ínobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de
sua desconexão.
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato
bloqueio de acesso

''h

''1

5. DO PREENCHIMENTO CA PRCPCSTA
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento
eletrânico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor ou desconto, conforme critério definido neste edital;
5.1.2. Marca, quando cabível;
5.1.3. Fabricante, quando cabível;

no sistema
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5.1.4. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação
do Termo de Referência;
5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances,
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito
de pleitear qualquer alteração. sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em
percentuais variáveis, a cotação aaequaaa será a que corresponde d rrleuia aos
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitada
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo. quando requerido, sua substituição
5.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação
5.9. Os llcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de
regência de contratações públicas, r!:iandQ parricjparpm dp lic:itaçõpç nl'ihliras;

5.10. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunalde Contas e.
após o devido processo legal. gerar as seguintes consequências: assinatura de
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do inciso IX do art. 71 da Constituição Federal, ou condenação dos agentes
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao
erário. caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de
sistema eletrõnico, na data, horário e localindicados neste Edital.
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura
da sessão pública
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6.2.1- Será desclassificada a proposta que Identifique o llcitante.
6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema,

com acompanhamento em tempo realpor todos os participantes.
6.2.3. A não desclassil:ícação da proposta não impede o seu julgamento

definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação
6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
somente estas participarão da fase de lances
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
Pregoeiro e os licitantes.
6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances
exclusivamente por meio de sistema eletrânico, sendo imediatamente informados
do seu recebimento e do valor consignado no registro.
6.6.0 lance deverá ser ofertado por Menor Preço do Lote
6.7. Os llcitantes poderá: oferecer lanc:s suco:si'u:s, :5:en'3=dc c horário Exadc
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor Inferior ao último por ele
ofertado e registrado pelo sistema
6.9.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que
ncidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta
que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (zero reais e um centavo)
6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no
intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance
nconsistente ou inexequível
6.10.1i.., Não excluindo o item em tempo hábil, o licitante poderá enviar alerta ao
pregoeiro para que o mesmo adote as pravidênclas cabíveis.
6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aditado.

''1 S.12. Será aditado para o envio de lances c pregão clctr: icc c m dc d: dl=put;
ABERTO E FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e

sucessivos, com lance ünale fechado
6.12.1.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze

minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente
dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, f:indo o qual será automaticamente encerrada a
recepção de lances

6.12.2.. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com
preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance finde fechado
em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo:.

6.12.2.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas
neste item, poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de
classificação, até o máximo de três, oferecer um lance flnale fechado em até cinco
minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.
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6.12.3. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores.
sistema ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores.

6.12.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma
estabelecida nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os
demais licitantes. até o máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.
6.12.4.Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta
classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro.
auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a
definição das demais colocações:.
6.12.5.Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
6.12.6.Serão considerados intermediários os lances:

i- iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o critério de
julgamento de maior lance;

11 - iguais ou superiores ao menor já ofertado. quando aaotaaos os demais
critérios de julgamento
6.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
6.14. Não serão aceitou dois ou mais lances de mesmo valor. prevalecendo aquele
que for recebido e registrado em primeiro lugar.
6.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em
tempo real, do valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante.
6.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do
Pregão, o sistema eletrânico poderá permanecer acessível aos licitantes para a
recepção dos lances.
6.17..Quando a desconexão do sistema eletrânico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, : :ític cletrâ=lcc u+.lllzadc p r dl'.i'=lg çãc.
6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua
proposta.
6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a
verificação do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo
à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classiHcadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos
ans. 44 e 45 da Lei Complementar nQ 123, de 2006.

6.19.].. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da

0
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melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira

6.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior
ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo
sistema, contados após a comunicação automática para tanto

6.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor
classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas
as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem
naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o
exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas
microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos
estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta
B.ZO.SÓ poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de
lances), ou entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto
e fechado.

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de
desempate será aquele previsto nc art. 6C da Lei n9 '-4.133, ule 2C2]., nc3ta cídc

6.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

6.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesta de cumprimento de obrigações previstos nesta Lel

6.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

6.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente,
aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

6.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federaldo órgão ou entidade da Administração Pública estadualou distritallicitante
cu. no caso de licitação realizada por órgão eu entld:de de $au!'lcí91e. ne ter'ltórle
do Estado em que este se localize;

6.20.2.2. empresas brasileiras.
6.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento

de tecnologia no País;
6.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos

da Leí ng 12.187. de 29 de dezembro de 2009.
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. na hipótese da
proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

colocadaa

'\

#'71. .,-::;,-.---
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contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas. após definido
o resultado do julgamento

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado,
mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema. podendo ser
acompanhada pelos demais licitantcs.

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo
de 02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital
e já apresentadas

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de
solicitação fundamentada feita no chat pelo licítante. antes de findo o prazo
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e
julgamento da proposta.

')

7. DA FASE DE JULGAMENTO
7.].. Er\cerrada a etapa de n:gcciaç3o, c prego:lí vc:íificaró ;c c ::c:t ntc
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação
no certame. conforme previsto no art. 14 da Lei ne 14.133, da 2021, legislação
correlata e no item 2.7 deste Edital, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros :

a. Sistema de Cadastramento de Fornecedores
b. Cadastro Nacional de Empresas Inidâneas e Suspensas (CEIS), mantido

p ela C o ntroladori a ::'+ G e ral d a U dão,
https ://www.po rtaltra nspa renda .gov.b r/sancoes/ceis;?
ordenarPor=nome&direcao=asc; e

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), mantido pela
Controladoria-GeraldaUnlão,
https://www.po rtaltranspa renda.gov.b r/sa ncoes/cnep?
ord en a rPor= no me&di recao = a sc.
7.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da pessoa física ou,
em caso de pessoa jurídica, da empresa fornecedora e também de seu
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei n
8.429, de 2 de junho de 1992.
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

')
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7.3.1. A tentativa de burla será verificada par meio dos vínculos societários,

linhas de fornecimento similares, dentre outros.
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado

inabllitado, por falta de condição de participação.
7.4. Caso atendidas as condições de participação, será Iniciado o procedimento de
habilitação.
7.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se
utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz
jus ao benefício, em conformidade com os itens3.6 e 4.6 deste Edital.
7.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento
favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Editale em seus anexos.
7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

7.7.1. contiver vícios insanáveis;
7.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de

Referência;
7.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço

máximo deHnido para a contratação;
7.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela

Administração;
7.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste

Editalou seus anexos, desde que insanável
7.8. No caso de bens e serviços em geral. é indício de inexequibilidade das
propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela
Administração

7.8.1.. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será
considerada após diligência do pregoeiro. que comprove:

7.8.1.1.: que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
7.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da

'1:

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em
seus respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de
Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será
convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores
adequados ao valor finalda sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta

ofertae
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7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a
desclassificação da proposta. A planilha poderá' ser ajustada pelo fornecedor, no
prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço.

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas;

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passívelde correção
a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples
Nacional, quando não cabívelesse regime

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suHcientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão
exigidos para fins de habilitação, lias termos dü; aüs. 62 a 7C da Lcl ne 14.133. de
2021'1

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social
e trabalhista e económico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastro
de fornecedores.

8.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem
no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre
8.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione
no País, para fins de assinatura ata de registro de preços e contratos, os
documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto ne 8.660, de 29 de janeiro
de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.
8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em
originalou por cópia
8.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por
registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro
tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nQ ].4.133/2021.
8.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos
requisitos de habilitação. e o declarante responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei(art. 63. 1, da Lei ng 14.133/2021)
8.7. Será verif:icado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de habilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras
normas específicas.
8.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassiHcação, declaração de que
suas propostas económicas compreendem a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal. nas leis
trabalhistas, nas normas infraiegais. nds coitvellçC;cs cuiüi.ovas de i.iabaiiiu e nus
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas
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8.9. A habilitação será verificada por meio do Registro Cadastral de Fornecedores.
nos documentos por ele abrangidos

8.9.1:.:: Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN na 3/2018. art. 4Q, $1e, e art. 6e, 54g)
8.10. E de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados
cadastrais no Registro Cadastral de Fornecedores e mantê-los atualizados junto aos
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente. à
correção.ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados

8.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar
desclassificação no momento da habilitação. (IN ne 3/2018, art. 7g, parágrafo

8.11. A verificação pelo pregoeiro. em sítios eletrânicos oficiais de órgãos e
entidades emissores de certidões cuiistiLlii liiCiD it:yal Jt= ptuva, pala íll üe
ha bllitação .

8.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam
contemplados no Registro Cadastralde Fornecedores serão enviados por meio do
sistema, em formato digital. no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual
período, contado da solicitação do pregoeiro.

8.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de
apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do
sistema. simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço
ou o percentualde desconto
8.12. A verificação no Registro Cadastral de Fornecedores ou a exigência dos
documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor.

8.12.1. Os documentos relativos à regularidade Hscal que constem do Termo
de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior
ao julgamento das propostas, e aoenas do licitante mais bem classificado

8.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade
fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de
propostas e lances e de julgamento, a veriHcação ou exigência do presente subitem
ocorrerá em relação a todos os licltantes
8.13. Após a entrega dos documentos para habilitação. não será permitida a
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência,
para (Leí 14.133/21

8.13.1. complementação de Informações acerca dos documentos já
apresentados pelos licltantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à
época da abertura do certame; e

8.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das propostas;

unico'1

'1
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8.14. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade
jurídica. mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos,
3trlbuindo-lhes eficácia ?ara fins de h:bllltaçã= e cl=sslHc:çã=
8.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o
pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.
observado o prazo disposto no subitem 8.11.1.
8.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de
habilitação do llcitante cuja proposta atenda ao editalde licitação, após concluídos
os procedimentos de que trata o subitem anterior.
8.17. A comprovação de regularidade fiscale trabalhista das microempresas e das
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não
como condição para participação na licitação.
8.18, Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido
encerrada, não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação,
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

.')

9. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o
prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar
a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob
pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei ne 14.133, de 2021.
9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor
convocado, desde que:

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
'\

b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
9.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada na plataforma eletrõnica.
9.4. Serão formalizadas tantas Ates de Registro de Preços quantas forem
necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência,
com a Indicação do licitante vencedor. a descrição do(s} item(ns), as respectivas
quantidades, preços registrados e demais condições.
9.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores. será divulgado no
PNCP e disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços:::
9.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. desde que
devidamente justificada .

A gente faz. a.gefüe
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9.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igualprazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

10. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
10.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata. na forma de anexo, o
registro:

10.1.1. dos licltantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do
adjudlcatárlo, observada a classificação na licitação; e

lO.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
l0.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou
fornecedores registrados na ata

[0.2.].. A apresentação de novas propostas na forma deste item não
prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.

l0.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que
aceitarem cotar o objeto cam preço igualar do adjudicatário antecederão aqueles
que mantiverem sua proposta original.
].0.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas
seguintes hipóteses:

l0.3.1. quando o licltante vencedor não assinar a ata de registro de preços
na prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou

l0.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do
registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto ne
11.462/23.
].0.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço
igualao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igualprazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o
valor estimado e a sua eventualatualização na forma prevista no edital, poderá

l0.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor,
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

l0.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertados pelos licitantes
emanescentes, observada a ürdenn de classiflcaçãü,
negociação de melhor condição

11. CONTRATAÇÃO
11.1. Depois de assinada a Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado
poderá ser convocado, a qualquer tempo durante a vigência da Ata, para assinatura
do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento aflclal de convocação, sob pena de decair o direito à
contratação. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.
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11.2. C) adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data
de sua convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento
equivalente, conforme o caso (Nata de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste

11.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou
entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá
encaminha-lo para assinatura. mediante correspondência postal com aviso de
recebimento (AR) ou meio eletrõnico, para que seja assinado e devolvido no no
prazo de 2 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização
do acesso ao sistema de processo eletrânico

1]..2.1.1. O contrato poderá ser assinado por meio de assinatura digital
e disponibilizada na plataforma eletr6nica de gestação da ata de registro de preços.

11.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de
empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado l (uma) vez, por igual
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração
11.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme
previsão nos anexos a este Edital
11.4. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao Cadastro de
Fornecedores para identificar possível suspensão temporária de participação em
licitação, no âmbito do órgão ou entidade. proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
11.5. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro de Fornecedores, o
contratado deverá regularizar à suà Si'LuàçàCi pci ante ü CadaSti'ú i'to pi'azü üê atê Ob
(cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e
a nexos .
11.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser
rnantldas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de

11.7. Na hipótese de o vencedor da contratação direta se recusar a assinar o
contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais
dominações legais cabíveis a esse fornecedor, poderá convocar outro fornecedor,
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita
a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços

Edital

preços

12. DOS RECURSOS
12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas+ à
habilitação ou habilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação,
observará o disposto no art. 165 da Lei ng 14.133, de 2021
12.2. O prazo recursalé de 3(três) dias úteis. contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.
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12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato
de habilitação ou habilitação do llcitante:

12.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após o
término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou habilitação, em
campo próprio do sistema, durante o prazo concedido na sessão pública, não
inferior a 10 minutos. sob pena de preclusão.

12.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data
de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou Inabllitação;
12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do
sistema.
12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a
decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo ae i ttresJ aias
úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar o recurso para a autoridade superior. a
qual deverá proferir sua decisão no prazo de lO (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos.
12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao I'ecurso pelos demais
icitantes será de 3 (três) dias úteis. contados da data da intimação pessoal ou da
divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses
12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.
12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atou insuscetíveis de
aproveitamento
12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados
no sítio eletrânico compras.m2atecrlclogia.ce=

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇOES
13.1. Comete inflação administrativa. nos termos da lei. o licitante que, com dolo
ou culpa

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não
entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante
o certame;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiHcado,
não mantiver a proposta em especialquando

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando
exigível ;

competitiva; ou
13.1.2.4. apresentar proposta em desacordo com as especiHcações do

13.1.2.3 pedir para sei' dcsclãssificàlu q Jàiidu éi'lCéi-i-àda à é'Lapa

Edital.
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13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para
a contratação. quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.3.1. recusar-se. sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame
ou prestar declaração falsa durante a licitação

13.1.5. fraudar a licitação
13.1.6. comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer

natureza, em especialquando:
13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
13.1.6.2. induzir deliberadamente a erra no julgamento;
13.1.7. praticar ates ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da

:icitacao
13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q da Lei ne 12.846. de 2013.

].3.2. Com fulcro na Lei ne 14.133. de 202]., a Administração poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem
prejuízo das responsabilidades civile criminal:

13.2.1. advertência
13.2.2. multa;
13.2.3. impedimento de licitar e contratar e
13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
13.3.2. as peculiaridades do caso concreto.
].3.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes.
13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
13.3.5. a implantação au o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.
13.4. A multa será recolhida em percentualde 0,5% a 30% incidente sobre o valor
do contrato licitada, recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. a contar da
comunicação oficial

13.4.1:,. Para as infrações previstas dos itens 13.1.1 a 13.1.3, a multa será de
0.5% a 15% do valor do contrato licitada

13.4.2. Para as infrações previstas dos itens 13.1.4 a 13.1.8. a multa será de
15% a 30% do valor do contrato licitado
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou
não, à penalidade de multa

-'1

Cuido Rua Dr. Queifoz Limo,,39Q Ce;Úo. Sotonópole - Ce, 63-620-000-
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13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será apiicaaa ao responsável
em decorrência das ínfrações administrativas relacionadas dos itens 13.1.1 a
13.1.3. quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. e impedirá o
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo
máximo de 3 (três) anos.
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de irlidoneidade
para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas dos
itens 13.1.4 a 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas dos itens
].3.1.1 a 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no
$5g do art. 156 da Lei ng 14.133. de 2021
13.9. A recusa Injustificada do adjudicatário em assinar Q contrato ou a ata de
registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido peia Administração, descrita no item 13.1.3, caracterizará o
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à
imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora
da licitação.
13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de
licitar e contratar e de declaração de Inidoneldade para licitar ou contratar
demandará a Instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por
comissão composta por 2 (dois) ou mais sewidores estáveis, que avaliará fatos e
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para. no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita
e especificar as provas que pretenda produzir.
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções
de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar. contada da data da
intimação, o qualserá dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida.
que, se não a reconsiderar no prazo de 5(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso
com sua motivacão à autoridade suoerior, aue deverá oroferir sua decisão no orazo
máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias
úteis. contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do seu recebimento
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da
decisão recorrida até que sobrevenha decisão flnalda autoridade competente.
13.14. A aplicação das sanções previstas neste Edital não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integraldos danos causados.

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo. 33DM{ÇiÍSolonópole - CE, 63.620-0ü0.
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14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Editalpor irregularidade
na aplicação do art. 164 da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até
3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em
sitia eletrõnico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis. limitado ao último dia útil
anterior à data da abertura do certame
14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma
eletrânica, pelos seguintes meios: compras.m2atecnologia.com.br
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcional e deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do
processo de licitação
14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização
do certame

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrânico.
15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que
mpeça a realização do certame na data marcada. a sessão será automaticamente

transferida para o primeiro dla útil subsequente. no mesmo horário anteriormente
estabelecido. desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
obsewarão o horário de Brasília - DF
15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à
contratação.
15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o
interesse da Administração. o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da
contratação
15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será. em nenhum caso, responsável p.or.esses
custos, ndependentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos
em dias de expediente na Administração.
15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato.
observados os princípios da isonomia e do interesse público.
15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital

Rua Dr. Queiroz Limo-Í:lãO. Centro. Solonópole - CE. ó3.ó20-000.
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15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra. no Portal Nacional de
Contratações Públicas (??:CP) ê nü endereço elet=n;co
compras.m2atecnalogia .com.br
15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO 1- Termo de Referência
ANEXO 1.1 - Estudo Técnico Preliminar
ANEXA 11- Minuta de Termo de Contrato
ANEXO 111- Minuta da Ata de Registro de Preços

Solonópole/CE, 09 de outubro de 2024

A germe faz. a.gente
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PREGÃO ELETRÕNICO Ne 2024.10.0g.ool
ANEXOI TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO NQ 00007.2024070Z/0005-40

OAS CONO1ÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

academia
Registo de preço para eventual aquisição de equipamento para instalação da

de Solonópole., conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento

ao ar livre no município

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador

'1
SEQ DESCRIÇÃO QVO UND

simulador {!e remo individual, em tuoo ae aco carbono. pintura no processo' e etrostaticQ: equipamento de ginasüca para
academb ao ar livréí academia da terceira idade - ati fabricação medidas que variam de 240 cm a 260.cm de comprimento
cerca de 60 cm a 70 cm de largura e altura entre 90 cm a 130 cm, dependendo do modelo e do tipo de.resistência. o peso
desses simuladores varia entre 25 kg a 35 kg. conforme os materiais e o sistema de resistência utilizado. os materiais
utilizados na fabricação são variados. começando pela estrutura principa

l :i SIMULADOR DE REM01NDIVIDUAL lO,oo Unidade

twisE lateral duplo - fabrica ção: em aço carbono. designação copant 100., a ..vzv =..i;iifõ e .à nbi."nm 87/out2000 com
estrutura em tubo redondo de 127mm nâ chapa 14. estrutura secundária em tubo de 2" e 14" na chapa 14. dobrados em

adeíra hidráulica. tubos cortados a laser. base em ferro trefilado para montagem do equipamento. chapas.dobradas a frio
com matriz; . utiliza-se tratamento antícorrosivo,. tipo camada de fosfatização (fosfatização ©m banho de fosfato de zinco ou
fglfêto de ferro) ; oi.ntura em p.e.l.ícula orotetiya de resina.gg..pg!!glter.J;g

3 i:.SIMULADORDEESQUlINDIVIDUAL 1 10.00 i Unidade

'TWISr LATERAL DUPLO ll.oo Unidade

mulaaor ae esqui individual, fabr caçou em aço car 20. conforme a nbr nm 87/out2000.

fosfato de zinco ou fosfato de ferro). utilizando giXQEWaçiços e usinagqs.g

4 ISIUULAOonDecAwiNHAOA l 13,00 l Unidade

!giro), utilizando eixos m.êç]çgg.g.XS.!!)ggg$..pg]ã]glg11]9.QÇ91-4y,Elos(t!

5 } FKESSÃODEPERNASTniPLO l 14,00 l Unidade

pressão de pernas tripla, em tubo de aco caroona. pintura no processo eletrostatícd . equipamento de ginástica paraacademia

êDg!.gg;y:ade.ju ÊgQê..gyêgBç$so alyg;a t€11g.Xg,ilbliçgçãe=.
ROTAÇÃO DIAGONAL DUPLA FABRICAÇÃO: 14.00 Unidade

co ou fosfato de ferro), utilizando.$iXQg.DRgç.QS.g.y.y.ngqg$.pqllp..üolgme

7 SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL 14,00 Unidade

Rua Dr. Quoirüz Lima. 330. Centro. Solonópolo - CE. ó3.620 00D.
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8 .! ROTAÇAOVERTICALDUPLO. i 14,00 i Unidade

ferrugem, quando ensaiado conforme a nbr 8094/83; - base de fixação do aparelho com cortes a laser sendo fixado ao piso

10 Í ALONGADORTRÊSALTURAS: i 13,00 l Unidade

9 MULTIEXERCITAOOR 06 (SEIS) FUNÇÕES FABRICAÇÃO 12,00 Unidade

ãiõiiãtÊi::ü:ê;ãiii;l:b;;'lãi;i:iiãtão: em aço café;i;Hõ3e;iãããêãõ'coÊããi'].õõS a 1120. co2fo'me,l n!' "J" !71'y11?.!qo,li' m

reforço da estrutura e 3 mm para fixação do conjunto do volante. . utiliza-se pinos maciços, utiliza-se tratamento anticorrosivo
l tios camada de fosfgj;j:gçãg.gç}.!fêÇj39çêg.SlE!!.b911bg,gg.!91fêto.gg.:!D

ll IPLACAORIENTATIVA l 13.00 l Unidade'3

tratamento es.pedal.de su.PSdlcie oara. o método..ç.l.etrostátiço eoóxi

i':ltM DESCRIÇÃO

LO'll OI
V. tJN]T V. TOTALUNDQTD

VARIADOS. COMEÇANDO PELA ESTRUTURA PKINÇlE4

SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL lO .o Unidade R$ 1.gOO.IO R$ 19.001.00

PE LJCU 1:4.B Qlqlly4..PeBe$1N4..Qg.l?QHFl$1ÇB..ÇqU

Unidade R$ 932.10 R$ 10.253,10

. Ç9y .Plg.5»9Ç:..yF.?'l.!el..tLJ
ESPESSURAS MíNiMAS DE 2,00 MM E TUBO 50x30xi.50 MM; oniricios
E MÓVEIS BLINDADOS EM CHAPA 14. TORNANDO-O INSENSÍVEÇ A
ANnCORROSW0:: tiPO CAMADA DE FOSFATIZAÇÃO (FOSFATIZAÇÂO
rÇBKO). UTiUZANQQ..E14Q!.MAgçOS.E.!81NAPQ!..e

SIMULADOR DE ESQUlINDIVIDUAL
ÕÊgié'ÚÀeÃÕ""êÕÊi;Ü:Í"i.Õ'Õi] 'i020

COM
ORIFÍCIOS 'TUBULARES: EXTREMIDADES SUPERIORES. INFERIORES

PENETRAÇÃO DE ÁGUA::.f UTILIZA-SE TRATAMENTO
EM BANHO DE FOSFATO DE ZINCO OU FOSFATO DE

Unidade R$ 2.460,00 R$ 24.600.00

USINADOS PARA ROLAMENTOS DUPLO!.(IP.

qIMllIADOR DE CAMINHADAR. DE4 1] Unidade R$ 1.589,00 R$ 20.657,00

A gente faz. a.genteCuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro. SolanópoEe - CE, 63-&20-000.
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Solonópole
204

IDADE SUPOnT=A DUAS pessoAS DE ATÉ iso KG. FABKtCAÇÃQ;Q
DIAGONAL DUPLA R$6

PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO 14.0 Unidade R$ 1.149,00 R$ 16.086.00

BANHOS QUÍMICOS SEQUENCIAIS OE IMERSÃO. t:lD

ROTAÇÃO
FABRICAÇÃO

14.0 Unidade 1.800.00 R$ 25.200.00

}!39tWACIÇOS E USINAOOS PARA.8Q1:4MÇ

SIMULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL 14.0 Unidade R$ 2.380.00 R$ 33.320.00

')

EQUIPAMENTO DE GiNAgU.Ç4.pAnAACAOeM.!A AO AR LIVRE /ACADE.MU

ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO. 14.0 Unidade R$ 1.347.70 R$ 18.867,80

⑦nABOLn :POÇA!.pç..yQviMglilâçÃaPRÇ)P1{41--

9
MULlIEXERCITADOR 06(SEIS) FUNÇOES
FABRICAÇÃO

12.0 Unidade R$ 8.760,00 R$ 105.120.00

ALOlqGADGR TRÊS

PLACA ORIENTATIVA

Especificaçã- PLACA ORIENTArlVA FÃãhÍêÃeÃFÊM 'Ãêã'êÃÊÉt:]I]Õ]ÜÊgI(II<IÀCÃÕ'êÕPÁIÜ:I;'ÍÕÕÍ'Ã'IÕ}Õ:'êÕNFORME A NBR

13.0 Unidade R$ 1.040.00 R$ 13.520.00

SUPERFÍCIE Ê'ARA O MÉrOOO ELn'RO$14]:IÇQ.Ê

Valer totaldo lote R$ 302.242,32 (trezentos e dois mil, duzentos e quarenta e dois reais e trinta e dois centavos)

Valor totaIR$ 302.242,32 (trezent nta e dois reais e
trinta e dois centavos)

duidd Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, Sotonóf)oEe .620-000.
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1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo
1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns. conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
1.4. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de l (um) ano e poderá
ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
CONFORME ESTABELECE o ART. 84 DA Lei NQ 14.133 DE IQ DE ABRIL DE 2021.

1.4.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas.

1.5. O custo estimado total da contratação é de R$ 302.242.32 (trezentos e dois
mil, duzentos e quarenta e dois íç'ais e trinta ç' dois ré'ntavnç}

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em
relação à vigência da contratação.

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO
2.i. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice
deste Termo de Referência.

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO onJETO E DA ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.''x

4. DOS KEQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1+: A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares. apêndice deste Termo de
Referência.
4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação

5. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL
5.1. O prazo de entrega do(s) item(ns) é de 05(cinco) dias, contado da emissão de
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especiHcado pelo
Contratante.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 02 dias de antecedência para que

duidó Qua Dt. Queiroz Limo. 33Q, Centro. Sotonópole - Ce, 63-ó20-00Q.
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o pleito de prorrogação de prazo seja analisada nr'la ('nntrntantp; rpççalvadas
situações de caso fortuito e força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: AVENIDA TOTO RABELO,
SN, ALTO VISTOSO, Solonópole / CE

6. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato decorrente da Ata de Registro de Preços, deverá ser executado
fielmente peias partes. de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
ne 14.133. de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução totalou parcial(caput do art. 115 da Lei ng 14.133, de 2021).
6.2. Em caso de impedimento. ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila ($ 5'do aít.
115 da Lei nç 14.133, de 2021).
5.3:i.: As comunicações ent?"e 9 órgão cu entld de e e ccpt'at3de dever' se
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se,
excepcionalmente, o uso de mensagem eletrânica para esse Hm
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante do Contratado para
adição de providências que devam ser cumpridas de imediato
6.5. Após a assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para
apresentação do plano de Hscalização, que conterá informações acerca das
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando
houver. do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do art. 117 da Lei ng 14.133, de

6.7. O fiscaltécnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração

6.7.1. O flscaltécnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição
do que for necessário para a regularização das faltas ou das defeitos observados;

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade. o fiscaltécnico do
contrato emitirá notiHcações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção;

6.7.3. O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso

outrosLJ

2021)

Cuido Rua Dr. Queiram Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.62D-000.
CNPJ: 07.733.256/aoat-57 ] Fora; [88] 35t8 t387 1 www.so]onopeie.ce.gov.br



olonópoleS
207

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato
nas datas aprazadas, o flscaltécnlco do contrato comunicará o fato imediatamente
ao gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.
6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutencão das condicões de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema,
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabívels, quando
ultrapassar a sua competência.
6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de
acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de
habilitação da com:ralada, pala íiils ue erítperli'iu de ciespesó e póyóíiieltLU, e
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorialquanto ao cumprimento de
obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente deHnidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesta de
cumprimento de obrigações.

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de
orocesso administrativo de responsabilizacão oara fins de aolicacão de sancões, a
ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021. ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal. conforme o caso.
6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou prorrogação contratual.

''3
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6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório flnalcom informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais
condutas a serem adoradas para o aprimoramento das atividades da Administração.

7. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS.
7.1, O prazo de garaiatia conta'õtüai das bílis. CünlpiclliçiiLal à yalallla Êcyai. é üe,
no mínimo, 12 meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado
a partir do primeiro dia útilsubsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
7.2. A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ânus ou custo adicional para o
Contratante;
7.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela própria
Contratada. ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo
com as normas técnicas específicas.
7.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças a realização de
ajustes, reparos e correções necessãnas
7.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que
apresentem oadrões de qualidade e desemoenho iguais ou suoeriores aos das
peças utilizadas na fabricação do equipamento.
7.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 30 (trinta) dias úteis.
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada
7.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso. poderá ser
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e
justificada da Contratada. aceita pelo Contratante
7.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar equipamento
equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para
utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a
continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.
7.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da
solicitação do Contratante ou a apresentação de justif:icativas pela Contratada, fica
o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos.
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que talfato acarrete a perda
da garantia dos equipamentos.
7.].O. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será
de responsabilidade da Contratada
7.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio .e
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de
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penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo
depois de expirado a vigência contratual.

B. DOS CRITERIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste
Termo de Referência e na proposta.
8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte. quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta,
devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do
contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades:i.
8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela
Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso lido art. 75 da Lei ne 14.133, de 2021, o prazo máximo
para o recebimento definitivo será de até lO (dez) dias).
8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado,
de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências
Dará a aferição do atendimento das exigências cnntratuaiç
8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,
qualidade e quantidade, deverá ser obsewado o teor do art. 143 da Leme 14.133,
de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento.
8.7. O prazo para a solução, pelo contratado. de inconsistências na execução do
objeto ou de saneamento da nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente.
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa.
não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.8. O recebimento provisório ou definitivo nãa excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.
8.9. Recebida a nota fiscalou instrumento de cobrança equivalente. correrá o prazo
de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por
lg ual período

8.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade.
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o incisa ll do art.
75 da Lei ng 14,133. de 2021

-'''x
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8.10. Para üns de liquidação, quando cabível, o setor competente deverá verificar
se a nota Hscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventualdestaque do velar de retenções tributárias cabíveis.

8.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente, ou circunstância que impeça a iiquidóçau ud uespesó, esLd iic.aíd
sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se
o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ónus ao
contratante;
8.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada
por meio de consulta junto ao cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na
mpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrânicos oHciais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei ne 14.133, de

8.13. A Administração deverá realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no
registro cadastral unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) para

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no

âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
8.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificada disponível no Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP}, a situação
de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito.
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou. no mesmo
prazo. apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante
8.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da
regularidade f:iscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
8.].6. Persistindo a irregLJiariciàde, o coi'ii.íatàíitc üé«éia aUúca- a iiicuiua
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa

2021
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8.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral
unificado disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).
8.18. Em atendimento ao incisa Vldo art. 92 da Lei Federalng 14.133 de lg de abril
de 2021, o pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis contados
da finalização da liquidação da despesa
8.].9. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo Hnaldo prazo de pagamento até a data
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA) de correção monetária
8.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pela contratado.
8.21. Será considerada data dc p g=ne=tc : dla em qu: cc :tr ::m: cmltld:
ordem bancária para pagamento
8.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na
legislação aplicável.

8.22.1:. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha:,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os
percentuais estabelecidos na legislação vigente.
8.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Naclanal, nos termos da Lei
Complementar ng 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.
8.24.A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o $ 1a do art. 145 da lei
FederalnQ 14.133/21

'3
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9. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
licitação, na modalidade pregão, sob a forma eletrânica, com adoção do critério de
julgamento pelo Menor Preço, por Lote
9.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos

Habilitação Jurídica
9.3. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da unta Comercialda respectiva sede;

A gente faz. a.gente
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9.5. Microempreendedor Individuall - MEl: Certihcado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https;//www.gov.br/empresas-e-negócios/pt-
br/empreendedor;
9.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
9.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento
no Brasil. publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da
unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursalou estabelecimento. a
qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME ng
77, de 18 de março de 2020
9.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do localde sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administíade :"es ;
9.9. Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a

9.10. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que
trata o art. 107 da Lei nQ 5.764. de 16 de dezembro 1971.
9.].1. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida. ou.
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especialde Agricultura Familiar
e do Desenvolvimento Agrário. nos termos do $2e do art. 4g do Decreto n9 l0.880.
de 2 de dezembro de 2021.
9.12. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor ruralpessoa física, nos termos dos ans. 17 a 19 e 165
da Instrução Normativa RFB ne 971, de 13 de novembro de 2009
9.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

matriz

Habilitação Fiscal, Sociale Trabalhista
9.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), conforme o caso;
9.15. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
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por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos
da Portaria Conjunta ne 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita
Federaldo Brasile da Procuradora-Geralda Fazenda Nacional.
9.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.17. Prova cie inexistência de débitos inadimpiidos perante a justiça do Tíóbaiho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo
Decreto-Lei ne 5.452. de la de maio de 1943;
9.18. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual/Municipal/Distrita
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatívelcom o objeto contratual;
9.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
a.20. Caso o fornecedor seja considerada isento dos tributos estaduais/municipais
ou distritais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei
9.21. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado prpx/içtnç na ! í'i ('nmnlpmpntar ne
123. de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de
contribuintes estaduale municipal.

Qualificação Económico-Financeira
9.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do llcitante. caso se trate de pessoa física (alínea "c" do incisa li do art. 5Q
da IN Sebes/ME ng 116, de 202]-) ou de sociedade simples;
9.23. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante
(inciso lido art. 69 da Lei ng 14.133. de 2021);
a.24. Índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral(SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a l (um), comprovados mediante a apresentação pelo llcitante de
balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas

Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) +
(Passivo Circulante + Passivo Não Circulante);

Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) -> (Passivo Circulante +Passivo não
Circulante); e

111- Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) '> (Passivo Circulante)
9.25. Caso o licitante apresente resultado inferior ou igual a l (um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo OU património líquido mínimo
de 5% (cinco por cento) do valor total estimado da contratação
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9.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a
todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis
pelo balanço de abertura ($1e do art. 65 da Lei ng 14.133, de 2021).
9.27. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos ($ 6g do art. 69 da Lei na
14.133, de 2021).

9.27.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nâo será
exigida da microempresa ou da empresa de pequeno porte a apresentação de
balanço patrimonialdo último exercício social
9.28. O atendimento dos índices económicos previstos neste item deverá ser
atestado mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil,
apresentada pelo licitante.''q

Qualificação Técnica
9.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de
complexidade tecnológica e operacionalequivalente ou superior com o objeto desta
contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou
atestados. por pessoas jurídicas de direito público ou privado i: ou regularmente
emitido(s) pelo conselho proüssionalcompetente. quando for o caso.
9.30. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da
matriz oü da filial do fornecedoi-
9.31. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração,
cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atualda contratante e
localem que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

''] 10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1.0 controle e o gerenciamento das atas de registro de preços serão realizados
pelo órgão gerenciador, quanto a

1- os quantitativos e os saldos;
11:+ as solicitações de adesão; e
111- o remanejamento das quantidades.

l0.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou aos serviços registraaos. nas seguintes sltuaçoes (art. z) ao
Decreto ng 11.462/2023)

l0.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em
decorrêncla de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos do disposto na
a[ínea "d" do inciso ]]do caput do art. 124 da Lei ne].4.].33, de 2021;

A gen④ faz. a.gente
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l0.2.2. em caso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou

encargos legais ou supervenlência de disposições legais, com comprovada
repercussão sobre os preços regístrados;

l0.2.3, serão reajustadas os preços reglstrados, respeitada a contagem da
anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

l0.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado. conforme critérios
definidos para a contratação.
l0.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo
órgão ou pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de
acta de empenho de despesa. autcriz;çãc de compra cii c trc :ln:tr n:r:tc hall!,
conforme o disposto no art. 95 da Lei ng 14.133. de 2021

l0.3.1. Os instrumentos acima especificadas serão assinados no prazo de
validade da ata de registro de preços.
l0.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados. observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021
l0.5. A vigência dos contratos decorrentes do sistema de registro de preços será
estabelecida no edital';i observado o disposto no art. 105 da Lei ne 14.133, de 2021.

11. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA
ll.l.A Indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente será exigida
para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.
11.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamcnto.

Solonópole/CE

À gefde faz. a.ganiaCuida Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro. SatonópoEe - CE, 63.620-000,
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1.1 ESTU DO TÉCNICO PRELIMINAR ETP

Unidade Requisitante
Secretaria Municipalde Infraestrutura, 07.733.256/0001 57

ⓒ
Alinhamento com o Planejamento Anual
A necessidade objeto do presente estudo possui previsão no plano de contratações anua
elaborado na Organização para o exercício 2024 e está formalizado no DFD nê 474.

€, Equipe de Planejamento
Jean Nedson Pinheiro

Problema Resumido
A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta a carência de espaços adequados e a falta
equipamentos de academia ao ar livre para prática de atividades físicas, comprometendo a
promoção da saúde e o bem-estar da população nos distritos de Solonópole

Err atendimento ao incisa Ido art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente Instrumento caracteriza a primeira

etapa do planejamento do processo de cantrataçãa e busca atender o interesse público envolvido e buscar a
melhor solução para atendimento da necessidade aqui descrita.

A Prefeitura Municipal de Solonópole enfrenta uma significativa carência de espaços adequados e
equipamentos destinados à prática de atividades físicas ao ar livre. Esta situação limita o acesso da
população a recursos essenciais para a promoção da saúde, contribuindo para o aumento de doenças
relacionadas ao sedentarismo, como obesidade, hipertensão e diabetes. A falta de infraestrutura
apropriada para atividades esportivas compromete não apenas a qualidade de vida dos cidadãos, mas
também a efetividade das políticas públicas voltadas para a saúde e o bem-estar da comunidade

A necessidade de criação de academias ao ar livre se faz premente, especialmente em um contexto
onde o incentivo à atividade física é fundamentalpara o desenvolvimento de hábitos saudáveis. Os
acessos limitados a espaços recreativos e de exercícios físicos impactam diretamente na participação
da população em iniciativas de saúde pública, como campanhas de prevenção e promoção do bem-
estar. Portanto. a ausência de locais adequados para a prática de atividades físicas resulta em uma
preocupação com a saúde coletiva e o fortalecimento de um estilo de vida saudávelentre os cidadãos.

Prefeitura Municipalde Solonópole l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasíl
www.solonopole.ce.gov.br
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Ademais, considerando a diversidade da população de Solonópole, que inclui diferentes faixas etárias
e condições físicas, a implementação de equipamentos acessíveis e de qualidade para a prática de
exercícios se torna crucial. Isso possibilitará a inclusão de todas as camadas sociais nas atividades
esportivas, promovendo a equidade e a cidadania:. Portanto, a relevância desta demanda não se
restringe apenas à esfera da saúde, mas também à construção de um ambiente socialmais integrado,
onde a pratica de ativídades físicas possa ser um elemento facilitador de i:nteração e convivência
comunitária

Diante do exposto, a identificação precisa da necessidade de equipamentos de academia ao ar livre e
espaços adequados para atividades físicas emerge como prioridade para a gestão pública municipal. O
atendimento a essa demanda representa uma ação estratégi:ca e alinhada aos interesses da
coletividade, refletíndo o compromisso da Prefeitura Municipalde Solonópole com a melhoria da
qualidade de vida e a saúde da sua população

REQUISITOS DA FUTURA CONTRATAÇÃO

A Prefeitura Municipalde Solonópole reconhece a importância de fornecer espaços adequados e
equipamentos de academia ao arlívre para promover a saúde e o bem-estar da população nos distritos
do município. Para atender a essa demanda, os requisitos a seguir foram estabelecidos, visando
garantir que a solução contratada atenda às necessidades identificadas de forma eficaz:

1. Fornecimento de um mínimo de 10 conjuntos de equipamentos de academia ao ar livre, sendo cada
conjunto composto por: l aparelho de musculação para pernas, l aparelho de musculação para braços,
l ellipteira, l bicicleta ergométrica, l aparelhos de barras paralelas.

2. Os equipamentos devem ser fabricados em materiais resistentes à corrosão e intempéries, como
. } aço inoxidávelou alumínio tratado, garantindo durabilidade mínima de 5 anos sob condições normais

e uso

3. Todos os equipamentos devem possuir certificação de segurança e conformidade com as normas
técnicas brasileiras específicas pa ra academias ao ar livre, conforme legislação vigente.

4. A instalação dos equipamentos deve ser realizada em solo firme e nivelado, com área mínima de
50m: por conjunto, e os equipamentos devem ser fixados de maneira segura para evitar acidentes.

5. Os equipamentos devem ser ergonomicamente projetados, adaptáveis a usuários de diferentes
faixas etárias e condições físicas, permitindo o uso seguro por crianças e adultos

6. As propostas devem apresentar detalhamento das características técnicas de cada equipamento,
incluindo dimensões, peso máximo suportado, instruções de uso e manutenção, além de fotos
il ustrativas.

Prefeitura Munícipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, nQ 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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7. O fornecedor deverá comprovar experiências anteriores em fornecimentos semelhantes realizados
em outros municípios por meio de documentação que relacione contratos e entregas realizadas no
último exercício

Esses requisitos foram elaborados visando garantir que a contratação atenda plenamente à
necessidade identificada pela Prefeitura Municipalde Solonópole, assegurando a promoção da saúde
e o bem-estar da população local

SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO

,--\ Soluções disponíveis para a carência de espaços adequados e equipamentos de academia ao ar livre
em Solonópole

l.Aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre
Vantagens
Custo Feia'uvamente Baixo em corílparaça(i curíi d cuíistruçáo ue e póçus iet,íidaus
Atrai um amplo público, incentivando a prática de exercícios físicos ao ar livre.
Promove a socialização entre os usuários, favorecendo a criação de uma comunidade ativa.
Mínima necessidade de espaço físico, podendo ser instaladas em parques e praças

Desvantagens
Exposição aos efeitos climáticos pode limitar o uso durante certas condições(chuvas, frio intenso)
Necessidade de manutenção regular para garantir a segurança dos usuários.
Equipamentos podem sofrer desgaste rápido em áreas com alto tráfego de pessoas.

2. Parcerias com Academias Locais
Vantagens

Proporciona à população acesso a instalações apropriadas sem necessidade de investimento
público significativo

Possibilidade de realizar eventos e atividades físicas guiadas por profissionais qualificados.
flexibilidade nos horários e serviços oferecidos.

Desvantagens
Dependência de terceiros pode limitar o controle sobre qualidade e acessibilidade dos serviços.
Potenciais custos adicionais caso sejam realizadas ações específicas
Se a adesão não for alta, o investimento em parcerias pode não trazer retorno esperado em termos

de saúde pública

'\

3. Implementação de Programas de Educação Física Comunitária
Vantagens

Foco na promoção da saúde e bem-estar da população através de atividades físicas regulares e
organizadas

Pode ser implementado com custos baixos, utilizando profissionais da área da educação física.
Favorece a inclusão de diferentes grupos etários na prática de exercícios.

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ng 330, Centro, Solonópole/ Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Desvantagens:
Requer comprometimento contínuo da população para a participação nas atividades
Pode levar tempo para criar uma cultura de ativídade física na comunidade
Falta de infraestrutura poderá limitar a eficácia das atívidades propostas

4 Criação de Espaços Multifuncionais para Atividades Físicas
Vantagens
Permite a realização de diversas modalidades esportivas, atraindo diferentes públicos-alvo
facilita a realização de eventos e competições locais, estimulando a convivência social
Melhora a imagem do município ao investir em infraestrutura que promova a saúde

Desvantagens
Custo elevado de construção e manutenção comparado a outras alternativas
Maior tempo de implementação devido à necessidade de projeto e aprovação.
Risco de subutilização se a demanda não refletir a diversidade de atividades oferecidas.''3

5. Desenvolvimento de Trilhas e Parques Ecológicos
Vantagens

Promove a atividade física em meio à natureza, contribuindo também para a preservação
ambiental

Difícilmanutenção e encarece o custo dependendo da extensão e da dificuldade da trilha
Atrai turistas e moradores, promovendo o engajamento comunitário.

Desvantagens:
Alto custo inicialde desenvolvimento e baixa previsibilidade para retorno financeiro.
Necessidade de monitoramento constante para evitar vandalismo e preservar a integridade dos

espaços
Dependente de parcerias para ações educativas relacionadas à conservação e uso responsáveldo

espaço

Análise Comparativa das Soluções

Custo: A instalação de academias ao ar livre e a implementação de programas de educação física
comunitária apresentam-se como as mais económicas. Embora a construção de espaços
multifuncionais traga benefícios significativos, os custos elevados limitam sua viabilidade.

Qualidade: Centros especializados (como parcerias com academiasl oferecem trelnamento
profissional, aumentando a qualidade da experiência. Já academias ao ar livre possuem limitações
quanto à variedade de equipamentos.

Flexibilidade: Parcerias com academias e programas educativos oferecem maior flexibilidade em
relação ao tipo de ativídade e modelo de execução.

Adaptabilidade: Academias ao ar livre e parques ecológicos têm maior adaptabilidade quanto ao
espaço utilizado, enquanto espaços multifuncionais exigem planejamento específico

Manutenção: Academias ao ar livre e trilhas necessitam de manutenção regular, o que implica custos
adicionais, enquanto espaços multifuncionais requerem atenção especialapós a construção a fim de
manter a qualidade

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lima, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Suporte: Programas comunitários podem se beneficiar da atuação do governo local, mas dependem
do engajamento da população, ao passo que parcerias comerciais geralmente possuem suporte
operacionalgarantido

Conforme o análise comparativa, a escolha da solução deve considerar a combinação de custo-
benefício, a capacidade de engajamento da população e a potencial qualidade da experiência
oferecida, tendo em vista os objetivos de promoção da saúde e bem-estar da população em
Solonópole

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA COMO UM TODO

l.Aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre
Vantagens
Custo relativamente baixo em comparação com a construção de espaços fechados
Atrai um amplo público, incentivando a prática de exercícios físicos ao ar livre.
Promove a socialização entre os usuários, favorecendo a criação de uma comunidade ativa

Desvantagens
Mínima necessidade de espaço físico, podendo ser instaladas em parques e praças.

Exposição aos efeitos climáticos pode limitar o uso dura nte certas condições (chuvas, frio intenso
Necessidade de manutenção regular para garantir a segurança dos usuários.
Equipamentos podem sofrer desgaste rápido em áre s ccm :ltc tráfego de pessc3s.

'â=I$: QUANTITATIVOS E VALORES

Item Descrição
SIMULADOR DE REMO INDIVIDUAL EM TUBO DE ACO
CARBONO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVREI
ACADEMIA DA TERCEIRA IDADE ATE FABRICAÇÃO MEDIDAS
QUE VARIAM DE 240 CM A 260 CM DE COMPRIMENTO, CERCA
DE 60 CM A 70 CM DE LARGURA E ALTURA ENTRE 90 CM A 130
CM, DEPENDENDO DO MODELO E DO TIPO DE RESISTENCIA. O
PESO DESSES SIMULADORES VARIA ENTRE 25 KG A 35 KG,
CONFORME OS MATERIAIS E O SISTEMA DE RESISTÊNCIA
UTILIZADO. OS MATERIAIS U]'IL]ZADOS ]A F.ABplC.qÇÃ0 SÃ0
VARIADOS, COMEÇANDO PELA ESTRUTURA PRINCIPA
TWIST LATERAL DUPLO - FABRICAÇÃO: EM AÇO CARBONO,
DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020 CONFORME A NBR NM
87/0UT2000, COM ESTRUTURA EM TUBO REDONDO DE
127MM NA CHAPA 14, ESTRUTURA SECUNDÁRIA EM TUBO DE
2" E 14" NA CHAPA 14 DOBRADOS EM VIRADEIRA HIDRÁULICA,
TUBOS CORTADOS A LASER, BASE EM FERRO TREFILADO PARA
MONTAGEM DO EQUIPAMENTO, CHAPAS DOBRADAS A FRIO
COM MATRIZ; - UTILIZA-SE TRATAMENTO ANTICORROSIVO,

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO
Unidade Quant. R$ Unid. R$ Total

l und lO,oo R$ R$
1.955,25 19.552,50

2 und ll,oo R$ 950,50
RS

l0.45S,50

Prefeitura Municipalde Solonópole -- CE l CNPJ: 07.733.2S6/0001-S7
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TIPO CAMADA DE FOSFATIZAÇÃO (FOSFATIZAÇÃO EM BANHO
DE FOSFATO DE ZINCO OU FOSFATO DE FERRO); PINTURA EM
PELÍCULA PROTETIVA DE RESINA DE POLIESTER COM
SIMULADOR DE ESQUlINDIVIDUAL - FABRICAÇÃO: EM AÇO
CARBONO, DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CONFORME A
NBR NM 87/0UT2000, DOBRADOS EM VIRADEIRA
HIDRÁULICA, COM DIMENSÕES DE 2" 1/2, 1" 1/2 E 1" COM
ESPESSURAS MÍNIMAS DE 2,00 MM E TUBO 50X30XI,50 MM;
ORIFÍCIOS TUBULARES: EXTREMIDADES SUPERIORES,
NfER10R:S E MÓVEIS BLlr'lDA.DOS S$.'1CHAPP. 14, TQolKI.A.K!99-

O INSENSÍVEL A PENETRAÇÃO DE ÁGUA; - UTILIZA-SE
TRATAMENTO ANTICORROSIVO. TIPO CAMADA DE
FOSFATIZAÇÃO (FOSFATIZAÇÃO EM BANHO DE FOSFATO DE
ZINCO OU FOSFATO DE FERRO), UTILIZANDO EIXOS MACIÇOS E
USINADOS P
SIMULADOR DE CAMINHADA FABRICAÇÃO; EM AÇO
CARBONO, DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CONFORME A
NBR NM 87/0UT2000, DOBRADOS EM VIRADEIRA HIDRAULI
CA, COM DIMENSÕES DE 2" 1/2, 2" E 1" 1/2 COM ESPESSURAS
MÍNIMAS DE 2,00 MM; ORIFÍCIOS TUBULARES; EXTREMIDADES
SUPERIORES,INFERIORES E MÓVEIS BLINDADOS EM CHAPA 14,
TORNAN DO-O INSENSÍVEL A PENETRAÇÃO DE ÁGUA; - UTILIZA-
SE TRATAMENTO ANTICORROSIVO, TIPO CAMADA DE
FOSFATIZAÇÂO(FOSFAT[ZAÇÃO EM BANHO DE FOSFATO DE
ZINCO OU FOSFATO DE FERRO), UTILIZANDO EIXOS MACIÇOS E
USINADOS PARA ROLAMENTOS DUPLOS (TIP
PRESSÃO DE PERNAS TRIPLO, EM TUBO DE ACO CARBONO.
PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO - EQUIPAMENTO DE
GINÁSTICA PARAACADEMIA AO AR LIVRE / ACADEMIA
APRESENTAÇÃO: PRESSÃO DE PERNAS É UM EQUIPAMENTO
QUE AUXILIA NO FORTALECIMENTO DA MUSCULATURA DAS
COXAS, QUADRIL E PERNAS, O MESMO UTILIZA O PRÓPRIO
PESO DO USUÁRIO COMO CARGA, É PERMANENTEMENTE
NSTALADO AO AR LIVRE RESISTÊNCIA A CHUVA E VARIAÇÕES

CLIMÁTICAS, DISPONÜEL EM VÁRIAS CORES. DESENVOLVIDO
PARA MAIORES DE 1.4 M DE ALTURA OU 12 ANOS DE IDADE,
SU PORTA DUAS PESSC)AS DE ATÉ ISO KG. FABRICAÇÃO:O
ROTAÇÃO DIAGONAL DU PLA FABRICAÇÃO: EM AÇO CARBONO,
DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CONFORME A NBR NM
87/0UT2000 COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM TUBO REDONDO
DE 127MM NA CHAPA 14, ESTRUTURA SECUNDÁRIA EM TUBO
DE 2"14" NA CHAPA 14 DOBRADOS EM VIRADEIRA
HIDRÁULICA, COM OS TUBOS CORTADOS A LASER, BASE EM
FERRO TREFILADO PARA MONTAGEM DO EQUIPAMENTO,
CHAPAS DOBRADAS A FRIO COM MATRIZ, PINTURA COM
ACABAMENTO SILICONADO E BRILHANTE, PEGADAS
EMBORRACHADAS; - UTILIZA-SE TRATAMENTO DE SUPERFÍCIE
POR 04 BANHOS QUÍMICOS SEQUENCIAIS DE IMERSÃO,
UTiLiZA-SE TRATAME
S MULADOR DE CAVALGADA INDIVIDUAL L FABRICAÇÃO: Eh/
AÇO CARBONO, DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020,
CONFORME A NBR NM 87/0UT2000, SOB DIMENSÕES DE 2'
1} 2", 1" 1/2, 1/4 E 1" COM ESPESSURAS MÍNIMAS DE 2,00 MM
DOBRADOS EM Vl-RADEIRA HIDRÁULICA; ORIFÍCIOS
TUBULARES; EXTREMIDADES SUPERIORES, INFERIORES E
MÓVEIS BLINDADOS EM CHAPA 14, TORNANDO-O INSENSÍVEL
A, PENETRAÇÃO DE ÁGUA; - JTILIZASE TRATAMENTO
ANTICORROSIVO, TIPO CAMADA DE FOSFATIZAÇAO
(FOSFATIZAÇÃO EM BANHO DE FOSFATO DE ZINCO OU

und ío,oo R$ R$

4 und 13,00
R$ R$

1.600,00 20.800,00

und 14,00
R$ R$

1.200,00 16.800,00

6 und 14,00
R$ R$

1.850,00 25.900,00

7 und 14.00
R$ R$

2.370,00 33.180,00
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FOSFATO DE FERRO), UTILIZANDO EIXOS MACIÇOS E USINADOS
PARA ROLAME

ROTAÇÃO VERTICAL DUPLO, EM TUBO DE ACO ROTAÇÃO
VERTICAL DUPLA FABRICAÇÃO; EM AÇO CARBONO,
DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020. CONFORME A NBR NM
87/0UT2000 COM ESTRUTURA PRINCIPAL EM TUBO REDONDO
DE 127MM NA CHAPA 14, UMA ESTRUTURA SECUNDÁRIA EM
TUBO DE 2"1/4" NA CHAPA 14, TUBOS CORTADOS A LASER E
DOBRADOS EM VIRA-DOIRA HIDRÁULICA. BASE EM FERRO
TREFILADO PARA MONTAGEM DO EQUl-PAMENTO, CHAPAS
DOBRADAS A FRIO COM MATRIZ, PINTURA C/ ACABAMENTO
SILICONADO, PINTURA NO PROCESSO ELETROSTATICO
EQUIPAMENTO DE GINÁSTICA PARA ACADEMIA AO AR LIVRE
/ACADEMIA

MULTA EXERCITADOR 06(SEIS) :UNÇÕES FABRICAÇÃO; EM AÇO
CARBONO, DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CONFORME A
NBR NM DOBRADOS EM VIRADEIRA HIDRÁULICA; - UTILIZA-SE
TRATAMENTO ANTICORROSIVO, TIPO CAMADA DE
FOSFATIZAÇÃO (FOSFATfZAÇÃO EM BANHO DE FOSFATO DE
ZINCO OU FOSFATO DE FERRO); - RESISTÊNCIA À CORROSÃO
POR EXPOSIÇÃO À NÉVOA SALINA DE 400H, SEM PRESENÇA DE
EMPOLAMENTO OU FERRUGEM, QUANDO ENSAIADO
CONFORME A NBR 8094/83; - BASE DE FIXAÇÃO DO APARELHO
COM CORTES A LASER SENDO FIXADO AO PISO COM
CHUMBÃDORES PARÁBOLT; . PEÇAS DE iv;í:)b'iivlE:i\iTÀÇÀO
PRODUZA

ALONGADOR TRÊS ALTURAS: - FABRICAÇÃO: EM AÇO
CARBONO, DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CON FORME A
NBR; NM 87/0UT2000 COM ESTRUTURA PRINCIPAL DE NO
MÍNIMO 4" X 3 MM; 3" 1/2 X 3,7S MM; 2" X 2 MM; 1" X 1.50
MM; 34 X 1,20MM. BARRAS CHATAS DE NO MÍNIMO 3/16" X
1" 1/4 DOBRADOS EM VIRADEIRA HIDRÁULICA, COM CHAPAS
DE AÇO CARBONO DE NO MÍNIMO 4,75 MM PARA PONTO
REFORÇO DA ESTRUTURA E 3 MM PARA FIXAÇÃO DO
CONJUNTO DO VOLANTE. - UTILIZA-SE PINOS: ÜMACIÇOS.
UTILIZA-SE TRATAMENTO ANTICORROSIVO, TIPO CAMADA DE
FOSFATIZAÇÃO (FOSFATIZAÇÃO EM BANHO DE FOSFATO DE

PLACA ORIENTATIVA FABRICAÇÃO EM AÇO CARBONO
DESIGNAÇÃO COPANT 1005 A 1020, CONFORME A NBR NM
87/0UT2000, SOB DIMENSÕES DE 2" E 1" COM ESPESSURAS
MÍNIMAS DE 2,00 MM DOBRADOS EM VIRADEIRA
HIDRÁULICA. MOLDURA EM CHAPA 18 E ORIFÍCIOS
TUBULARES. EXTREIVtIDADES SIJPçlR10pES PLtNDÓ.Dóç

CHAPA 14, TORNANDO-O INSENSÜEL À PENETRAÇÃO DE
AGUA. UTILIZA-SE TRATAMENTO ANTICORROSIVO, TIPO
CAMADA DE FOSFATIZAÇÃO (FOSFATIZAÇÃO EM BANHO DE
FOSFATO DE ZINCO OU FOSFATO DE FERRO). SUBMETIDO A
TRATAMENTO ESPECIAL DE SUPERFÍCIE PARA O MÉTODO
ELETROSTÁTICO EPÓXI

ZIN

8 und 14,00 R$ R$
1.400,00 19.600,00

9 und
12,00 ,.sn.,oO

R$

P"

10 und 13,00 R$ R$
1.350,00 17.5S0,00

11
1.050,00 13.650,00

Valor Total R$ 304.488,00

PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Parcelamento formal, realização de uma única licitação, mas cada parcela da solução sendo adjudicada em
lotes/itens distintos
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A realização de uma única licitação para a aquisição de equipamentos de academias ao ar livre,
adjudicada em lotes/itens distintos, é justificada pela necessidade de atender a diferentes demandas
dos distritos de Solonópole de forma eficiente e eficaz. A divisão da contratação em lotes permitirá
que seja m adquiridos diversos tipos de equipamentos, adequados às características específicas de cada
local, levando em consideração, por exemplo, o espaço disponívele o perfilda população atendida.
Isso garante que a solução proposta seja abrangente e atenda melhor às necessidades reais da
comunidade

Além disso, o parcelamento em lotes possibilita maior competitividade entre os fornecedores, uma vez
que empresas com especializações variadas possam participar da licitação e apresentar suas propostas
para os itens que dominam. Essa abordagem não só potencializa a redução nos preços devido à
concorrência, mas também permite a escolha de equipamentos de melhor qualidade para cada tipo
de atividade física desejada. Assim, a Prefeitura poderá garantir que as aquisições sejam feitas com
uma gestão mais estratégica e orientada pelos interesses da população.

Por fim, ao considerar o impacto do parcelamento no atendimento ao interesse público, esta estratégia
promove uma execução mais ágil e flexível das contratações. Com a entrega dos equipamentos
segmentada por lotes, a implementação ocorre de forma mais rápida e planejada, garantindo que os
espaços adequados para a prática de atividades físicas sejam disponibilizados em tempo hábil. Isso não
apenas favorece a promoção da saúde e bem-estar da população, mas também otimiza os recursos
públicos, contribuindo para uma melhor utilização do orçamento municipal

RESULTADOS PRETENDIDOS

A implementação da solução de aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre na Prefeitura
Municipal de Solonópole proporcionará resultados significativos em termos de economicidade e
otimização dos recursos disponíveis. Primeiramente, a escolha por essa solução representa um custo-
benefício favorável, uma vez que os equipamentos para academias ao ar livre apresentam custos
relativamente baixos de aquisição e manutenção em comparação com outros modelos de
investimento em infraestrutura esportiva. Isso permitirá que a prefeitura ofereça um serviço de
qualidade à população com um investimento reduzido, potencializando o uso efetivo dos recursos
financeiros

Além disso, a instalação desses equipamentos nos distritos garante o aproveitamento eficiente dos
recursos humanos. A proposta de academias ao ar livre não demanda uma grande equipe de
profissionais para operação, permitindo que os servidores públicos possam se concentrar em outras
áreas prioritárias da saúde e bem-estar do município. Esse modelo reduz a necessidade de contratação
de pessoaladicional,. promovendo uma melhor destinação dos recursos humanos já disponíveis na
administração pública

Por fim, a introdução das academias ao ar livre resulta em uma utilização otimizada dos espaços
públicos existentes. Esses locais podem ser instalados em praças, parques e áreas comuns, sem a
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necessidade de grandes obras ou investimentos em construção. Dessa forma, os recursos materiais
são utilizados de maneira eficiente, garantindo que a população tenha acesso a atividades físicas em
ambientes seguros e adequados, estimulando a prática esportiva e o lazer de forma gratuita e
acessível. Em conjunto, esses fatores contribuem para a promoção da saúde e do bem-estar da
comunidade, destacando a importância da solução proposta para a melhoria da qualidade de vida em
Solonópole

Para a implementação eficaz da aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre, é fundamenta

,-.\ que a Prefeitura Municipalde Solonópole adote uma série de providências operacionais e estruturais
que garantam o bomuso dos recursos públicos e atendam às necessidades da população.

Primeiramente, deve ser realizada uma análise detalhada dos locais mais adequados para a instalação
das academias ao ar livre, considerando fatores como acessibilidade, demanda da população locale
segurança. Essa avaliação permitirá a escolha de espaços que realmente atendam à comunidade,
maximizando o uso dos equipamentos adquiridos

Além disso, é imprescindível que a Administração pública identifique os tipos específicos de
equipamentos desejados, levando em conta a variedade de atividades físicas que possam ser realizadas
nas academias. A oesQuisa sobre fornecedores confiáveis e a análise de custo-benefício de diferentes
modelos de equipamentos também devem ser realizadas. Essa etapa é crucialpara garantir a qualidade
e durabilidade dos itens adquiridos, evitando gastos desnecessários com manutenção ou substituição
precoce

Outra providência importante é a elaboração de um plano de manutenção preventiva dos
''') equipamentos, que garanta sua durabilidade e segurança após a instalação. Esse plano deve incluir a

definição de responsabilidades, periodicidade das verificações e ações corretivas, assegurando que as
academias permaneçam em boas condições de uso no longo prazo.

A capacitação de servidores municípios pode ser necessária para a gestão e fiscalização do contrato,
especialmente se envolverem especificidades técnicas na instalação e manutenção dos equipamentos
de academia ao ar livre. Essa capacitação deve focar no entendimento das características dos
equipamentos e das normas de segurança relevantes, garantindo que os servidores estejam
preparados para identificar e prevenir problemas durante a operação das academias.

Por fím, a realização de campanhas de conscientização e incentivo à prática de atívidades físicas na
comunidade é uma medida eficaz para promover o uso dos novos espaços. Essas campanhas devem
serlançadas simultaneamente à instalação das academias, buscando aumentar a adesão da população
e, consequentemente, contribuindo para a melhoria da saúde e bem-estar da população de
Solonópole
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Com essas providências, a Prefeitura Municipalpoderá realizar uma contratação eficiente e eficaz.
promovendo a saúde e qualidade de vida da população por meio da prática de atividades físicas.

tj ãCONTRATAÇÕES CORRECTAS

A análise da necessidade de contratações correlatas e/ou interdependentes para a solução escolhida,
que é a aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre, demonstra que não há demanda por
contratações prévias essenciais antes da realização dessa compra

A instalação dos equipamentos requer apenas que os espaços públicos designados estejam adequados
para receber as novas estruturas. Portanto, já que os locais são de responsabilidade da Prefeitura
Municipalde Solonópole, não se configura a necessidade de contratações adicionais para obras ou
adequações prediais, considerando que a infraestrutura existente comporta a instalação dos novos
equipamentos.

'1

Entretanto, é importante mencionar que futuras necessidades de manutenção dos equipamentos
adquiridos podem surgir após a implementação das academias ao ar livre. Isso inclui a possibilidade de
contratar serviços de manutenção periódica para garantir o bom estado dos equipamentos. Contudo,
essa contratação é uma continuidade da gestão do projeto e não uma condição necessária para
viabilizar a aquisição iniciamos mesmos.

Com base nessas considerações, Conclui-se que a contratação para a compra de equipamentos de
academia ao ar livre pode ocorrer independentemente de contratações prévias interdependentes,
sendo que as únicas considerações futuras :st=:"ãc r:l:clc 3da: à n===tc=;:: d::::: ::p:çcs, que
são alçadas a um segundo plano

çf3:®iWPACTOS AMBIENTAIS

A aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre pela Prefeitura Municipalde Solonópole pode
gerar di:tersos impactos ambientais, que devem ser cuidadosamente avaliados e mitigados. Um dos
principais impactos é a alteração da paisagem urbana e a possível degradação do solo no local da
instalação. Para mitigar esse impacto, recomenda-se realizar um estudo prévio de localização que
considere áreas já degradadas ou em espaços subutilizados, evitando desmatamento e preservando
áreas verdes.

Outro impacto relevante diz respeito à produção de resíduos durante o processo de instalação e
manutenção dos equipamentos. É essencial implementar um plano de gestão de resíduos,
promovendo a reciclagem de materiais como plásticos e metais que possam ser descartados. Além
disso, é importante envolver os fornecedores na entrega de embalagens retornáveis ou recicláveis,
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Rua Dr. Queiroz Lima, nQ 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br

Página 10 de ll



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓpOLE

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

respeitando princípios de logística reversa e garantindo o correto desfazimento e reciclagem dos
resíduos gerados.

Do ponto de vista energético, embora a aquisição de equipamentos para academias ao ar livre não
envolva diretamente consumo significativo de energia elétrica no uso da estrutura, recomenda-se
optar por materiais sustentáveis e de baixo impacto ambiental. Isso inclui escolher equipamentos
fabricados com materiais reciclados ou que possuam certificações de sustentabilidade. Dessa forma,
abrem-se oportunidades não apenas para a promoção de um ambiente mais saudável, mas também
para a redução do consumo desses recursos ao longo do ciclo de vida dos equipamentos.

Por fim, é fundamental estabelecer um programa de educação ambiental para os usuários das
academias, incentivando práticas de respeito ao meio ambiente e a gestão adequada dos recursos
utilizados. Assim, a população poderá se engajar nas ações de preservação ambiental, contribuindo
para a diminuição dos impactos associados à implementação desses novos espaços de lazer e saúde.
Com essas medidas, a Prefeitura de SolonópnlO nadará qar9ntir cli-p a çnltií''3O aditada nrnmnva nãn
só a saúde pública, mas também a sustentabilidade ambientallocal.

(3: ' CONCLUSÃO

As análises iniciais demonstraram que a contratação da solução aqui referida é viável e tecnicamente
ndispensável. Portanto, com base no que foi apresentado, podemos DECLARAR que a contratação em questão
é PLENAMENTE VIÁVEL

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Limo, n9 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasíl
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1.2 MAPA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS
Alt 18, incisa X da l.ei 14.í33/2021

Unidade Requisitante
Secretaria Munictpalde Infraestrutura, 07.733.256/0001 57

Equipe de Planejamento
Jean Nedson Pinheiro

Íb.A 'iB Objeto Detalhado

LÉ).IB Aquisição de equipamentos para Academias aa Ar Livre

O presente gerenciamento de riscos permite ações contínuas de planejamento, organização e controle
dos recursos relacionados aos riscos que possam comprometer o sucesso do planejamento da contratação, da
seleção do fornecedor e da gestão contratual

O Mapa de Gerenciamento de Riscos contém a identificação e a análise dos principais riscos, consistindo
na compreensão da natureza e determinação do nívelde risco, que corresponde à combinação do impacto e de
suas probabilidades que possam comprometer a efetivídade da contratação, bem como o alcance dos resultados
pretendidos com a solução a ser contratada

Para cada risco identificado, definiu-se: a probabilidade de ocorrência dos eventos, os possíveis danos
e impacto caso o risco ocorra, possíveis ações preventivas e de contingência (respostas aos riscos), bem como o
registro e o acompanhamento das ações de tratamento dos riscos.

Para estimar o níveldos riscos, utilizou-se a matriz abaixo recomendada no ReferenciaIBásico de Gestão
de Riscos do TCU

'1

ESCALA DE PROBABILIDADES

DESCRIÇÃO DA PROBABILIDADE, DESCONSIDERANDO OS CONTROLESPROBABILIDADE PESO

Prefeitura iVluniicipa: de Solonópoie: l CN?J: 07.733.236/COMI
Rua Dr. Queiroz Lima, nQ 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Muito Baixa Improvável. Em situações excepcionais, o evento poderá até ocorrer, mas nada
nas circunstâncias indica essa possibilidade  

Baixa Rara. De forma inesperada au casual, o evento poderá ocorrer, pois as
circunstâncias pouco indicam essa possibilidade

2

Média Possível. De alguma forma, o evento poderá ocorrer, pais as circunstâncias
ndlcam moderadamente essa possibilidade 5

Alta Provável. De forma até esperada, o evento poderá ocorrer, pois as
:ircunstâncias indicam fortemente essa passlbilídade

8

Muito Alta Praticamente certa. De forma inequívoca, o evento ocorrerá, às circunstâncias
indicam claramente essa possibilidade

10
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ESCALA DE CONSEQUÊNCIAS

MATRIZ DE RISCO

M

ALTO RISCO MÉDIORISCO BAIXO RISCO EXTREMO

MÉ010

BAIXO RISCO BAIXO RISCO BAiXa RISCA MÉDIORISCO MÉDIO

n ú$ 1ii«:,ü li---? RISCO BAIXO

MUITO BAIXA BAIXA MÉDIA ALTA

MUITO ALTO

b-

<
a.

MUITO ALTA

PROBABILIDADE

Em atendimento ao incisa X do art. 18 da Lei 14.133/2021, o presente instrumento visa analisar os riscos
que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa execução contratual.

Risco Alto - Sobrestimativa da demanda
Etapa Impacto

Médio
Probabilidade

Alta
Dano

Adquirir mais equipamentos do que o necessário, resultando em desperdício de recursos.
Ações Preventivas

Planejamento

Responsável

Prefeitura Municipalde Solonópole - CE l CNPJ: 07.733.256/0001-57
Rua Dr. Queiroz Lama, ng 330, Centro, Solonópole, Ceará, Brasil
www.solonopole.ce.gov.br
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Baixo Pequeno impacto nos objetívos (idem) 2

Médio Moderado impacto nos abjetivos (idem)) porém recuperáve 5

Alto ígnificativo impacto nos objetivas (idem), de diffcilreversão 8
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Realizar estudos de demanda detalhados.
Consultar experiências similares em outras localidades.

Ações de Contingência

Redistribuir equipamentos para diferentes áreas.

Jean Nedson Pinheiro
Jean Nedson Pinheiro

Responsável
Irineu Lobo Neto

Risco Alto - Escolha inadequada do fornecedor
Etapa

Seieção cio Fornecedor
Impacto Probabilidade

Dano

Fornecimento de equipamentos de qualidade inferior, podendo causar problemas de segurança.
Ações Preventivas Responsável
Estabelecer critérios rigorosos de seleção. Gerusa Dantes Vieira

Ações de Contingência . Responsável

Acionar garantias e penalidades contratuais. Irineu Lobo Neto

ETP ng 045/2024 - Aquisição de equipamentos para Academias ao Ar Livre
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ANEXO ll:ü: MINUTA DE CONTRATO
PROCESSO ADMINISTRATIVONe00007.20240701/0005-40

PROCESSO LICITATÓRIO Ne

TERMO DE CONTRATO

EMPRESA
A

QUE FAZEM ENTRE SI
EA

O(A) , com sede no(a)
pelo(a) Sr(a} EDINALDO
doravante denominada
inscrito(a) no
no(a)
representada pelo(a)

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
GONCALVES DANTAS, Matrícula

CONTRATANTE. e o(a}

neste ato representado(a)
Funcional ne None

sediado(a)
doravante designada CONTRATADA, neste ato

Sr.(a) .................-...............''---.--'..... portador(a) do CPF
nQ ................''....''''......-.-......''...., tendo em vista o que consta no Processo ng
00007.20240701/0005-40 e em observância às disposições da Lei ng 14.].33, de
2021 e na Lei nQ 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrânico ng
2024.10.09.001, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - D0 0BJET0
1.1. 0 objeto do presente instrumento é a Registo de preço para eventualaquisição
de equipamento para instalação da academia ao ar livre no município de
Solonópole.,. conforme especificações técnicas e nas condições estabelecidas no
Termo de Refe rência
1.2. Objeto da contratação

1.3. São anexos a este instrumento
ndependentemente de transcrição

1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Editalda Licitação;
1.3.3. A proposta do CONTRATIADO; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

e vinculam esta contratação

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de de 12 meses , contados da data de
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

A geryte faz, {3.gente

('uidó Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, SotonópoEe - CÊ1, 63.620-000.
CNPj: 07.733.256/0e01-57 l Pane: {88) 35}8 1387 l www.solonopote.ce.gcv.br
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2.1,1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado,
independentemente de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período
firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do
CONTRATIADO, previstas neste instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão.
assim como os prazos e condições de conclusão, entrega. observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato

CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratacão do obieto contratual.
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.'')

conforme

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1. O valor total da contratação é de

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete. seguro e outros necessários ao cumprimento integral da
objeto da contratação.
5.3. O valor acima é meramente estimativa, de forma que os pagamentos devidos
ao CC)NTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se del:unidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato''3

CLÁUSULA sÉTiMA - DO nEAJUSTE
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 04 de julho de 2024.
7.2. Após o interregno de l (um) ano, e independentemente de. peSlido do
CONTRATADO. os preços iniciais serão.reajustadas, mediante a aplicação, pelo
CONTRATANTE. mediante aplicação do índice Nacionalde Preços ao Consum.odor
Amplo (IPCA), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de l (um) ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a ii:npuitãil\..ici l..ait-uiaua pela uit.tíliaL a i L u i a \J a

A gente faz. a.genf⑩
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variação conhecida. liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s)
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) defln ítivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s} para reajustamento venha(m) a ser
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)
aditado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação
então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente. por meio
de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

'1 CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE;

8.1.1. Exigir o c!-lml.)rjrnnntn dç' todas ç abri açãoç 8ççilmi aç polo
CONTRATIADO. de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
Refe rê ncia ;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,
reparado ou corrigido, no totalou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e Hscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à
parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e
pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nQ 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATIADO do valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CQNTRATADC) aç sançõÉ'S pr''x/içtaç na lç,i ç, npçtp r'nntratn!
8.1.8. Cientiflcar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria Municipal

de Infraestrutura para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamações relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados
os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contar da data do
protocolo, a Administração terá o prazo de lO (dez) dias, admitida a prorrogação
motivada por igualperíodo.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio
económico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de lO (dez) dias

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo
administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

'')
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8.2: A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato. bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do
CONTRATIADO. de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO
9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e
em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas

9.1.1:, Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12. 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o
cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados (incisa lido art. 137 da Leme 14.133, de 2021)

9.1.4. Reoarar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir. às suas exoensas.
no total ou em parte, no prazo Hxado pelo flscaldo contrato, os bens nos quais se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais
empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do
objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,
não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos
danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de
Cadastro de Fornecedores , o CONTRATIADO deverá entregar ao setor responsável
pela Hscalização do contrato, junto com a Nota Fiscalou instrumento de cobrança
equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Atava

da União;
9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadualou Distritaldo domicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e
9.1.6.6. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;
9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específ:lca, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e
não poderá onerar o objeto do contrato;

A gefge faz. ©.gente
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9.1.8. Comunicar ao Fiscaldo contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratua

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros

9,]..10. Manter durante toda a viaênria dn contrato, Pm r'nmnatihilidadp com
as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação,
ou para qualil:icação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Socialou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na
legislação (art. 116 da Lei ne 14.133. de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que
preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lel ne 14.133. de

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do
cumprimento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadualou municipal. as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.]..15. Apresentar ficha técnica do produto. ou laudo técnico, ou certiHcação
ou outro documento aue venha a ser solicitado oelo CONTRATANTE Dará
comprovação do atendimento às cláusulas de sustentabilidade contidas no Termo
de Referência

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às
especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

2021)

CLÁUSULA OÉCIMA - OA GARANTIA OE EXECUÇÃO
10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução
lO.l. .Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANçõES
ADMINISTRATIVAS
11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das
hipóteses previstas no art. 135 da Lei n9 14.133, de 2C21, qual; sejam::

a) Der causa à inexecução parcialdo contrato;
b) Der causa à Inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução totaldo contrato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justificado;
e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrânica ou execução do contrato;

Â gergê faz, a.gen⑩
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f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidâneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei ng 12.846, de lg de agosto de

2013

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sanções:

1]..2.1. Advertência, quando o CONTRATIADO der causa à inexecução parcial
do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
$2ç dc art. 156 da Lei ng ].4.133, dc 2C2].);

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas de ''b", "c'' e ''d'' do subitem acima deste Termo de Contrato,
sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave ($4g do art. 156
da Lei n9 14.133, de 2021)

11.2.3. Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar. que impedirá o
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e
Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h". bem como nos demais
casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave ($5' do art. 156 da Lei
n9 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa
11.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

ínjustlücado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a

Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, cepfcrlne dispõe e lpclse l de :'t. !3v da
Lei ne 14.133, de 2021

1]..2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução totaldo objeto;

].1.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao
CONTRATANTE ($9' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).
11.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($7' do art. 156 da Lei ne 14.133, de 2021).

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua Intimação (art. 157 da
Lei n' 14.133. de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente ($ 8' do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. oreviãmente ao encamlnh:mente à cob':!'ça .judicial, pula pede'á
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.
11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa ($ 7g do art. 156 da Lei ne 14.133. de 2021).

'3

.''h
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11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando:se o
procedimento prevista no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ng 14.133. de 2021,
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar
11.7. Na aplicação das sanções serão considerados (51' do art. 156 da Lei
14.133. de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;
11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade.

conforme normas e orientações dcs óíg::s dc controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Re 14.133. de 2021,
ou em outras 'leis de licitações e contratos da Administração Pública que também
sejam tipificados como ates lesivos na Lei ne 12.846, de 2013, serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos. observados o rito procegimental e
autoridade competente definidos na referida Lei(art. 159 da Lei n' 14.133, de

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abusa do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos ates ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,
nesse caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração,.à
pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação
ou controle. de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, em todos os
casos, o contraditório. a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia
(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);
11.10. 0 CONTRATANTE deverá, no orazo máximo 15 (Quinze) dias úteis, contado
da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados.os dadas relat.avos
às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no..Cadastro Nacional de
Empresas Inidâneas e Suspensas (Ceia) e no Cadastro Nacional. de.Empresali
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal(art. 161 da Lei n
14.133, de 2021)
11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar..e declaração de
nidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei Re 14.133, de 2021
11.12. os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
at va.'poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANlt:;l

n

2021

')

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes
ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
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12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item
anterior decorrer de culpa do CONTRATADO

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-ihe aplicáveis as respectivas
sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução
contratual
12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
brigo 137 da Lei ng 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ng
14.133, de 2021

12.4.2. A alteração social ou a modiffcação da finalidade ou da estrutura da
empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

'1

12.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica
contratada. deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva
12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.5.3. Indenizações e multas

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do
desequilíbrio económico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização
por meio de termo indenizatórlo (caput do art. 131 da Lei ng 14.133, de 2021).

,'''x CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DÂ DOTAÇÃO ORÇÂhi=ii'fARiA
13.1, As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento. na dotação
13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes. mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUANTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as
disposições contidas na Leí ng 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de
1990, Código de Defesa do Consumidor. e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA DAS ALTERAÇÕES

('uidó Rua Dr. Queifoz Limo, 330, Centro, SolorlópoEe - CE, 63.ó20-000,
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ans. 124 e
seguintes da Lei ne 14.133, de 2021.
L5.2. O CONTRATADO é obrigado a accltar, nas rne;n-a; ccndiçõe3 c ntíat=ai;, c:
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.
15,3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.
136 da Lei Re 14.133. de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbira ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no
Portal Nacionalde Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
ng 14.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio of:ícial
do(a) Secretaria Municipal de Infraestrutura na rede mundial de computadores
(internet), em atenção ao $2g do art. 8e da Lei ne 12.527. de 2011, c/c o inciso V do
$3g do art. 7e do Decreto ne 7.724, de 2012

''1

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Solonópole para dirimir os litígios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme $1Q do art. 92 da Lei ne 14.133, de 2021.

SOLONOPOLE/CE

Responsávellegalda CONTRATANTE

Responsávellegalda CONTRATADA

TESTEMUNHAS

l
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A gente faz, cl.gente
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ANEXO 111- ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.e ......'-.
?RICÃ9 !!.!R.Õ!!!C9 Rlo 2C2'l.!C.C9.9C!

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ne 00007.20240701/0005-40

O(A) Sec. Munícipalde Infraestrutura. com sede no(a) .i inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
ng , neste ato representado(a) pelo(a) EDINALDO GONCALVES DANTAS, portador da
matrícula funcional nQ ...............'...,, considerando o julgamento da contratação
direta. na forma eletrânica, para REGISTRO DE PREÇOS nQ ......./202..., publicada
no ..-.. de ..«./-.../202.,... processo administrativo n.e 00007.20240701/0005-40,
RESOLVE registrar os preços do fornecedor indicado e qualificado nesta ATA, de
acordo com a classificação por ela alcançada e na(s) quantidade(s) cotada(s),
atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se as partes às
normas constantes na Lei n' ].4.].33. de ].' de :b!"lide 2021, 'lc Dec'etc n.Q !]..462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventualcontrataçãa
de Registo de preço para eventual aquisição de equipamento para instalação da
academia ao ar livre no município de Solonópole., especificado(s) no(s) item(ns)
Termo de Referência, anexo do Editalde Licitação nQ 2024.10.09.001. que é parte
ntegrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.].. O preço registracio no murltante de R$ O ds especiÍic.óções du ubjei.o, d
quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.!. O órgão gerenciador será o(a) SEC. MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

A gente faz. a...gente
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4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.Em atendimento ao $ 3P do att. 86 da Lei ne 14.133 de le de abrllde 2021, não
será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA
5,1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l (um) ano, contada a partir do
primeiro día útil subsequente à data de divulgação no PNCP. podendo ser
prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que
comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência
estabelecida no próprio instrumento contratual e observará no momento da
contratação e a cada exercício Hnanceiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar l
(um) exercício financeiro

5.1.2. FJa formalização dc ccntr:to eu do Instr mento substltute de'.'erá h=..,er
a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os licltantesregistrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de
nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil,
conforme o art. 95 da Lei ne 14.133, de 2021

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado
no prazo de validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser
alterados. observado o art. 124 da Lei n9 14.133, de 2021
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes
condições para formalização da ata de registro de preços:

5.4.].. Serão registíados na ata cs pi"egos c cs qi;antltatlücs dc adj dlcatáílo.
devendo ser observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em
quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no edital de licitação e se
obrigar nos limites dela;

5.4.2..Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços

guais aos do adjudicatário, observada a classillcação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
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5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos
licitantes registrados na ata

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro
de reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata
5.6. Para fins da ordem de classiHcação, os licitantes que aceitarem reduzir suas
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua
proposta original.

5.7. A habilitação dos lícitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere
o item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos llcitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de regístro de preços, no
prazo e nas condições estabelecidos no editalou no editalde licitação; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registra
de preços nas hipóteses previstas no item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será
convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no editalde licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei ne 14.133, de 2021

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado l (uma) vez, por Igual
período, mediante solicitação do licitante convocado, desde que apresentada
dentro do prazo. devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela
Administração

5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços.

5.1].. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidos no edital ou no edital de licitação, e observado o disposto
no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, Hca facultado à Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro
ciassifi cad o

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a
contratação nos termos do item anterior, a Administração. observados o valor
estimado e sua eventualatualização nos termos do editalou do editalde licitação,
poderá

'')
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L

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de
melhor condição.

5.13. A: existência de preços registrados implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a
contratar. facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida.
desde que devidamente justificada

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo
dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em
recorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis,
que Inviabilizem a execução da ata talcomo pactuada, nos termos da alínea "d" do
incisa [[do caput do art. 124 da Lei ne 14.].33, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou
encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada
repercussão soore os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital de licitação de cláusula de
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei ng
14.133, de 2021

6.1.3i:,ll. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem
da anualidade e o índice previstos para a contratação;

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado,
conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o
fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

c'uidó Rua Df. Queiíoz Limo. 33a, Centro. Soionópote - CE, 63.620-000.
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7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo
mercado, o fornecedor será líberado do compromisso assumida quanta ao item
registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os
fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para verificar se
aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará
aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de
registro de preços para que avaliem a conveniência e a oporEunldade de
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto
no art. 124 da Lei ne 14.:133, de 2021

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de
alteração, a documentação comprobatória ou a planllha de custos que demonstre a
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente
que inviabilíze o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata,
sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1. sem prejuízo
das sanções previstas na Lei nQ 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3i: Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do
item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na
ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados,
observado o disposto no item 5.7

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos
do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
va ntaj osa .

'3

A gerlte faz. agen⑩
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que
inviabilize o preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1. o
órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a
realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços
sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei ng 14.133, de 2021.

B. REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1:.: As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas citas de
registro de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora
entre os órgãos ou as entidades participantes e não partlcil)antes do registro de
preços
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante;
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que
pretende contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela
entidade participante. desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que
sofrer redução dos quantitativos informados

'3

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo
justificado ;

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justiHcativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo
27. $ 2e, do Decreto na 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei
n9 14.133, de 2021.
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9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos Incisos 111 ou
IV do caput do art. 156 da Lei nQ 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada.
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será
formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os
princípios do contraditório e da ampla defesa
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade
gerencladora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de resewa.
observada a ordem de classif:icação
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador,
em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes
hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas

9.4.]1«. Por razão de interesse público;
9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de

mercado tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos
26. $ 3g e 27. $ 4a. ambos do Decreto ng 11.462. de 2023

''1

10. DAS PENALIDADES

[O.].. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das
penalidades estabelecidas no editalde licitação.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva no registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso
assumido injustificadamente após terem assinado a ata.
l0.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7e, inc. XIV, do
Decreto ng 11.462, de 2023}, exceto nas hipóteses em que o descumprimento
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual
caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8Q. inc. IX,
do Decreto ne 11.462, de 2023).
l0.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenclador
qualquer das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração
de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor
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11. CONDIÇÕES GERAIS

'']

SOLONóPOLE/CE

Detentor da Ata de Registro de Preços
Representante legaldo fornecedor registrado
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